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SECÇÃO III

Provas de equivalência à frequência do ensino secundário

Artigo 66.º

Provas de equivalência à frequência

1 — Os alunos autopropostos, incluindo os que se encontram em ensino individual ou em ensino

doméstico, realizam provas de equivalência à frequência, as quais são substituídas por exames finais

nacionais quando exista essa oferta, para efeitos de aprovação de disciplinas e conclusão do ensino

secundário.

2 — As provas de equivalência à frequência são realizadas por alunos autopropostos, no ano terminal

das disciplinas do ensino secundário, nomeadamente nos cursos científico-humanísticos, excluindo os

do ensino recorrente, nos cursos artísticos especializados, nos cursos com planos próprios e nos cursos

com planos próprios da via científica e da via tecnológica, de acordo com as respetivas matrizes

curriculares, para efeitos de aprovação de disciplinas e ou conclusão do ensino secundário.

3 — Aos alunos dos cursos científico-humanísticos, excluindo os do ensino recorrente, e aos alunos

dos cursos com planos próprios da via científica, para efeitos de aprovação, é facultada a

apresentação a provas de equivalência à frequência em qualquer disciplina em que não exista oferta

de exame final nacional, independentemente do ano e do plano de estudos a que pertença, desde

que frequentem ou tenham frequentado o ano terminal da disciplina.

4 — São identificados nos quadros VIII e IX, as disciplinas objeto de avaliação, o tipo e a duração das

provas.

5 — O quadro IX não contempla todas as provas de equivalência à frequência de disciplinas dos cursos

artísticos especializados, sendo, nesse caso, o tipo e a duração é da competência das escolas onde estes

currículos são lecionados.

6 — A duração das provas de equivalência à frequência de disciplinas dos cursos com planos

próprios é fixada entre 90 minutos e 180 minutos, a determinar pelo Conselho Pedagógico.

Artigo 67.º

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência

1 — Os alunos dos cursos científico-humanísticos, excluindo os cursos científico-humanísticos do

ensino recorrente, os alunos com planos próprios da via científica podem ser admitidos à prestação de

provas de equivalência à frequência dos 11.º e 12.º anos, consoante o seu plano de estudos.



2 — Aos alunos dos 10.º e 11.º anos dos cursos com planos próprios e dos cursos com planos

próprios da via tecnológica é autorizada a realização de provas de equivalência à frequência de

disciplinas terminais naqueles anos de escolaridade, não sujeitas a exame final nacional.

3 — Aos alunos dos 10.º e 11.º anos dos cursos artísticos especializados é autorizada a realização de

provas de equivalência à frequência de disciplinas terminais naqueles anos de escolaridade.

4 — Aos alunos do 12.º ano dos cursos com planos próprios, dos cursos com planos próprios da

via tecnológica e dos cursos artísticos especializados é permitida a realização de provas de

equivalência à frequência em qualquer disciplina, independentemente do ano e do plano de estudos

a que pertença.

5 — Nos cursos científico-humanísticos, excluindo os cursos científico-humanísticos do ensino

recorrente, nos cursos com planos próprios, nos cursos com planos próprios da via científica e da

via tecnológica e nos cursos artísticos especializados, os alunos que estejam fora da escolaridade

obrigatória, nas condições mencionadas no quadro II, podem ser admitidos à prestação de provas de

equivalência à frequência dos 10.º, 11.º e 12.º anos, consoante o seu plano de estudos.

6 — Os alunos abrangidos por um plano de inovação ao abrigo da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho,

na sua redação atual, realizam as provas de equivalência à frequência às disciplinas constantes na

matriz curricular do ano terminal de ciclo do respetivo plano de inovação, sem prejuízo do n.º 9 do

artigo 55.º

7 — A 1.ª fase das provas de equivalência à frequência tem caráter obrigatório para todos os alunos

que necessitem de as realizar, sem prejuízo do disposto no n.º 8 do presente artigo e no n.º 1 do artigo 86.º

8 — Podem ser admitidos à 2.ª fase os alunos que:

a) Não tenham obtido aprovação nas disciplinas em que realizaram estas provas na 1.ª fase;

b) Tenham sido excluídos por faltas;

c) Pretendam realizar melhoria de classificação em qualquer disciplina que tenham aprovado por

frequência, no mesmo ano escolar;

d) Pretendam realizar melhoria de classificação em qualquer disciplina cuja prova de equivalência à

frequência tenham realizado na 1.ª fase, no mesmo ano escolar;

e) Pretendam realizar provas de equivalência à frequência que não pertençam ao seu plano de

estudos, desde que tenham realizado na 1.ª fase prova de equivalência à frequência ou exame final

nacional do seu plano de estudos calendarizados para o mesmo dia e hora, sendo aquelas

equiparadas a provas realizadas na 1.ª fase.

Artigo 68.º

Calendarização das provas de equivalência à frequência do ensino secundário

1 — A calendarização das provas de equivalência à frequência não pode coincidir, na 1.ª fase, com a

mesma hora de um exame final nacional, devendo ser afixada, em lugar de estilo, na escola e divulgada

pelos meios mais expeditos até um mês antes da data fixada para o início do período de realização

das provas de equivalência à frequência, no calendário de provas e exames.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, deve o diretor da escola definir as datas de forma

equilibrada e razoável, considerando, particularmente, a situação dos alunos que realizam um maior

número de provas.



Artigo 70.º

Pautas de chamada das provas de equivalência à frequência

1 — As pautas de chamada das provas de equivalência à frequência do ensino secundário são

organizadas por disciplina, sendo os alunos ordenados por ordem alfabética, devendo nestas constar a

identificação da prova (código e disciplina), o local, a data, a hora e a sala onde se realizam.

2 — Compete ao diretor garantir que as pautas de chamada sejam afixadas, em lugar de estilo, na escola

frequentada pelo aluno, na escola de inscrição e na escola onde se realizam as provas, com uma

antecedência de, pelo menos, quarenta e oito horas relativamente ao início das provas, e de vinte

e quatro horas de antecedência quanto às provas que ocorrem no primeiro dia do calendário de

cada fase.

3 — As pautas de chamada afixadas em suporte de papel constituem o único meio oficial de

comunicação das informações referidas no presente artigo.

Artigo 71.º

Classificação das provas de equivalência à frequência do ensino secundário

3 — A classificação das provas de equivalência à frequência constituídas por duas componentes é

expressa pela média ponderada e arredondada às unidades das classificações obtidas nas duas

componentes:

a) Nas provas com componente escrita (E) e oral (O), a componente escrita tem a ponderação de 70 %

e a componente oral de 30 %;

b) Nas provas identificadas na tabela B do quadro X, com componente escrita (E) e prática (P), a

componente escrita tem a ponderação de 70 % e a componente prática de 30 %, exceto na disciplina de

Educação Física em que é aplicada uma ponderação, respetivamente, de 30 % e 70 %.

4 — Nas provas constituídas por duas componentes a CFD corresponde à classificação obtida nas duas

componentes.

5 — A falta a uma das componentes das provas referidas ou a não realização de uma das

componentes implica a não atribuição de classificação à disciplina e consequentemente a não

aprovação do aluno na referida disciplina.

6 — As provas de equivalência à frequência do ensino secundário são cotadas de 0 a 200 pontos, sendo

a Classificação de Exame (CE) expressa na escala de 0 a 20 valores, arredondada às unidades.
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